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PORTARIA nº.  3.563,   de  31  de   Agosto  de  2.017. 

 
 

CONCEDE  FÉRIAS  REGULAMENTARES AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
QUE ESPECIFICA. 

 
  O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o Artigo 87, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, 
 
   RESOLVE: 
 
   Art. 1º -  Ficam concedidas férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais a seguir relacionados, a serem gozadas nos períodos especificados: 
 

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 

André Luiz de Souza 12/06/2016 a 11/06/2017 01 a 30/09/2017 

Ângela Maria Dionísio de Lima  02/04/2016 a 01/04/2017 01 a 30/09/2017 

Cleusa Ribeiro Rezende 01/07/2016 a 30/06/2017 01 a 30/09/2017 

Donizetti Pereira da Silva  06/03/2016 a 05/03/2017 01 a 30/09/2017 

Edilson Donizetti Pereira  01/04/2016 a 31/03/2017 01 a 30/09/2017 

Evelyn Cantuária Gonçalves  16/05/2016 a 15/05/2017 01 a 30/09/2017 

Juliana de Cássia Vieira 06/03/2016 a 05/03/2017 01 a 30/09/2017 

Juliane Lacerda Cobra 17/01/2016 a 16/01/2017 01 a 30/09/2017 

Julio Floriano de Morais 01/09/2016 a 31/08/2017 01 a 30/09/2017 

Maria Amélia Felix da Silva 10/01/2016 a 09/01/2017 01 a 30/09/2017 

Milena Fernanda Rezende e Barbosa 17/01/2016 a 16/01/2017 01 a 30/09/2017 

Miriam Cristina Pereira  14/04/2016 a 13/04/2017 01 a 30/09/2017 

Rosimar Silva de Souza 17/01/2016 a 16/01/2017 01 a 30/09/2017 

Thatielle Bortone Boreli 04/04/2016 a 03/04/2017 01 a 30/09/2017 

Ana Paula Fernandes 01/03/2016 a 28/02/2017 01 a 30/09/2017 

 
  Art. 2º -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Portaria entra  em  vigor  
na  data de sua publicação. 
 

Cachoeira de Minas,  31  de  Agosto  de  2.017. 
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